
 

 

 

 
 

 
 

 

Informamos os senhores associados, de que a quotização para o corrente ano de 2018, por decisão da 

Direção, não sofre qualquer alteração, mantendo-se assim os valores inalterados desde o ano 2009 

(conforme Tabela de Quotas no verso). 

 
Assim, e tendo em vista a atualização dos nossos ficheiros e o correto processamento da quotização, 

agradecemos o preenchimento e devolução urgente da Ficha de Atualização de Quotas, que se envia 

em anexo, acompanhada de cópia do mapa da Segurança Social do mês de Dezembro de 2017. 

 

Solicitamos às empresas, que a partir do corrente ano, optem pela liquidação das quotas através do 

Sistema de Débitos Diretos (SDD), o preenchimento e devolução do formulário “Débitos Diretos” que se 

anexa. 

 

Relativamente ao pagamento das quotas por transferência bancária, solicitamos que nos seja remetido o 

respetivo comprovativo, por correio, ou por fax nº 217112741, ou para os e-mails: 

sandra.rodrigues@aneme.pt ou patricia.martins@aneme.pt para efetuarmos a sua correta identificação. 

 

 
 
 
 
Maria Luís Correia 
Diretora-Geral 
 
 
 
ANEXO: o mencionado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

INFORMAÇÃO: GERAL 11/18 

 
DATA 18.02.09 

 

ASSUNTO: QUOTIZAÇÃO PARA O ANO 2018 (Tabela de Quotas) 

mailto:patricia.martins@aneme.pt


 

TABELA DE QUOTAS - 2018 
 

ESCALÃO 
(Nº de trabalhadores 

da empresa) 

 
QUOTA MENSAL 

 
QUOTA SEMESTRAL 

 
QUOTA ANUAL 

Até 4 36 € 214 € 423 € 

5 - 9 41 € 244 € 482 € 

10 - 19 46 € 273 € 541 € 

20 - 29 74 € 440 € 870 € 

30 - 39 82 € 487 € 964 € 

40 - 49 87 € 517 € 1 023 € 

50 - 75 123 € 731 € 1 446 € 

76 - 100 133 € 790 € 1 564 € 

101 - 150 190 € 1 129 € 2 234 € 

151 - 200 205 € 1 218 € 2 411 € 

201 - 249 226 € 1 342 € 2 658 € 

250 - 299 236 € 1 402 € 2 775 € 

300 - 399 256 € 1 521 € 3 011 € 

400 -499 374 € 2 222 € 4 398 € 

mais de 500 420 € 2 495 € 4 939 € 
SÓCIOS 

CORRESPONDENTES - - 500 € 

JÓIA DE INSCRIÇÃO - A jóia a pagar pela inscrição de novos sócios corresponde ao valor da respetiva quota mensal. O 

pagamento da quota semestral ou anual tem que ser efetuado antes do período a que respeita sob pena de perda do desconto 

inerente, de 1% e 2%, respetivamente.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Artigo 44.º do CIRC 
Quotizações a favor de associações empresariais 

1 - É considerado gasto do período de tributação, para efeitos da determinação do lucro tributável, o 

valor correspondente a 150% do total das quotizações pagas pelos associados a favor das associações 

empresariais em conformidade com os estatutos. 
2 - O montante referido no número anterior não pode, contudo, exceder o equivalente a 2% do volume 

de negócios respetivo. 



 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     Entidade Credora                            PT 07 103 110 
 

     Número da Autorização                                                ( a indicar após ativação) 

AUTORIZAÇÃO DÉBITO EM CONTA PARA DÉBITOS DIRETOS 
 

DENOMINAÇÃO:   

                                
 

Por débito da minha/nossa conta abaixo indicada queiram proceder ao pagamento das importâncias que lhes forem apresentadas 
por ANEME - Associação Nacional das Empresas Metalúrgicas e Electromecânicas. 

        IBAN:  

 

      BIC/SWIFTT:           

 ____________________________________________________ 

 ____________________________________________________ 

Assinatura(s) com poderes para movimentação de conta e carimbo    Data 

. . . P T 5 0 



 

 
 
            ASSOCIADO Nº___________ 

 

 
FICHA DE ATUALIZAÇÃO DE QUOTAS 

2018 
 
 
EMPRESA ______________________________________________________________________ 

Morada _________________________________________________________________________ 

Local ______________________________ Código Postal _______-_____  ___________________ 

NIPC _____________________ Telefone:_____________________ Fax: ____________________ 

E-mail ___________________________________ Site ___________________________________ 

Pessoa indicada, para contatos com a ANEME: _________________________________________ 

Cargo que desempenha: ___________________________________________________________ 
       
                          ____de _______________de 2018 
 

1. Nº. Total de Pessoal ao Serviço da Empresa ______ 

(anexar cópia do mapa da Segurança Social de Dezembro de 2017) 
 

 
2. Desejamos liquidar, ou passar a liquidar, as nossas quotas pela seguinte forma de pagamento: 
 

. através de cheque  

. sistema de Débitos Diretos (SDD) (envio do formulário devidamente preenchido) 

. transferência bancária: IBAN PT50 003300000000069375863 (Millennium) 

    IBAN PT50 003508090000247623074 (CGD) 

    IBAN PT50 001000005356869000179 (BPI) 

 
 
 
O Responsável: _______________________________ Cargo: ________________________ 
 
 

 
___________________________ 

                 (Assinatura e Carimbo) 
 

 


